
Frutas, verduras e legumes a granel e embalados devem ser vendidos com rótulo ou etiqueta, 
cartaz ou placa contendo informações do local de origem até os pontos de venda ao consumidor.

   
hortícolas                    vendidos 
no Paraná é obrigatória.

PROGRAMA 

RASTREADO

A identi�cação de produtos 

MAIS SAÚDE NA MESA DOS PARANAENSES

ALIMENTO 

Acesse a lista completa de produtos e os prazos para a identi�cação em 

www.sesa.pr.gov.br (Resolução nº 748/2014). 
Para denunciar o descumprimento das normas, entre em contato com a 
Vigilância Sanitária Municipal ou ligue para a Ouvidoria Geral da Saúde: 0800 – 644 4414.

A identi�cação de produtos e de todos os envolvidos na cadeia produtiva possibilitará aos 
pro�ssionais de vigilância sanitária, em caso de problemas com contaminações, determinar a 
origem do produto contribuindo para a comercialização de alimentos seguros. 

www.sesa.pr.gov.br (Resolução nº 748/2014). 

in natura


